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ORIGEM DA LICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2015 

 

PROCESSO N°: P228794/2014 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE LIVROS 

PARADIDÁTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS 

BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

CONTIDOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 

EDITAL. 

 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que o(a) 
Pregoeiro(a) regulamentado(a) através do Decreto Municipal nº 13.512, de 30 de dezembro de 2014  
e nomeado(a) por Ato juntado ao processo administrativo de que trata esta licitação, devidamente 
publicados no Diário Oficial do Município, assessorado(a) pela equipe de apoio também designada 
formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo, abrirá até horas, data e local abaixo  
indicados eletronicamente as PROPOSTAS DE PREÇOS, referentes à licitação objeto deste 
instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação objeto desta 
licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 nos 
Decretos Municipais nº 11.251 de 10.09.2002 e 12.255 de 06/09/2007 e do Decreto Federal nº 7.892 
de 23/01/2013 publicado no DOU. de 24/01/2013 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações e do disposto no presente edital e seus anexos, torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO para REGISTRO DE PREÇO, na forma 
ELETRÔNICA. 

 

1. DO TIPO: Menor Preço.  

 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Execução indireta por demanda. 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 nos Decretos Municipais nº s 11.251 de 10.09.2002 e 12.255 de 06/09/2007 e do 
Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U de 24/01/2013 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações e do disposto no presente edital e 
seus anexos.  
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4. DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE EMPRESA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS DE LIVROS 
PARADIDÁTICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NAS BIBLIOTECAS DAS ESCOLAS DE TEMPO 
INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL. 

 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios compras.fortaleza.ce.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 

 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/02/2015. 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2015, às 10h00min. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/02/2015, às 14h00min. 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

 

7. DOS ENDEREÇOS PARA A ENTREGA DAS AMOSTRAS E DA DOCUMENTAÇÃO  

7.1. As amostras deverão ser entregues no endereço sito à Avenida Dr. Silas Munguba, 4820 – 
Itaperi, CEP: 60714-242, Fortaleza - CE – Sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal da 
Educação. 
7.2. A documentação deverá ser entregue no endereço sito à Rua do Rosário, 77, Centro – Ed. 
Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, Fortaleza-Ce, CEP. 60055-090. 

7.3. A documentação será apresentada em envelope lacrado contendo no anverso o nome do 
pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignadas abaixo: 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.101 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação; 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.105 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do 
Banco do Brasil S.A. 

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste 
edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, como previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V – DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, deverão declarar 
no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta. 

9.5.8. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

9.5.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o preço global, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o 
especificado neste edital. 
 

10.2. No campo “Informações Adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:  

a. Indicação do lote cotado, especificação do objeto da licitação, com todos seus itens, de acordo 
com o disposto no ANEXO I deste edital; 

b. Preço global do lote cotado, em algarismos. 
c. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias. 

 
10.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 
10.4. Será vedada a identificação do licitante. 

 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.  

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitário, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente 
estas participarão da etapa de lances. 



 

 

 

 

 

FL. | 4 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA | CLFOR 

 

EDITAL Nº. 1994/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2015 –  

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADM. Nº P228794/2014 

11.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no mapa de preços constante do processo administrativo que deu origem a este 
edital; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo constante no referido mapa de preços e, caso o lote cotado seja composto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase 
de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido mapa de preços. 

11.5. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de lote inferior ao determinado por este 
edital. 

 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, 
os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 

12.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele mapa de preços; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
mapa de preços. 

12.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

12.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais 
participantes. 

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, 
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao 
licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que 
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico. 

12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 
e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote. 



 

 

 

 

 

FL. | 5 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA | CLFOR 

 

EDITAL Nº. 1994/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2015 –  

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADM. Nº P228794/2014 

12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.  

 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE – APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço. 

13.2. O licitante classificado em 1º lugar na etapa de lances deverá entregar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após o encerramento da fase de disputa, no endereço constante do item 
7.1., as amostras de cada item arrematado. 

13.2.1. O licitante deverá apresentar pelo menos 02 (duas) unidades de cada item que compõe o lote 
do qual fora vencedor. 

13.2.2. A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao 
solicitado em edital. 

13.2.3. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada 
para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade das 
amostras com as especificações constantes do Termo de Referência, adotando os seguintes 
critérios: 

a) Análise visual do material; 

b) Espessura do material (quando aplicar); 

c) Resistência do material (quando aplicar); 

d) Qualidade do material. 

13.2.4. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios, conforme 
a necessidade do momento. 

13.2.5. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostra para verificar a qualidade do 
produto apresentado de acordo com o Termo de Referência.  

13.2.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará 
retida na Secretaria Municipal da Educação – SME para comparação de qualidade com as demais 
unidades a serem adquiridas. 

13.2.7. Após o vencimento do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficará à disposição 
para que a licitante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Não sendo a amostra procurada no 
prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada. 

13.2.8. Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação – SME solicitar, a qualquer momento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos 
que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já 
especificadas. 

13.3. Aprovadas as amostras, o arrematante será convocado para encaminhar imediatamente, 
através de FAX para o número (85) 3252.1630 ou e-mail (licitacao@fortaleza.ce.gov.br), a proposta 
de preços e a documentação de habilitação e, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis a 
contar desta convocação, o arrematante deverá entregar, na Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza, no endereço constante do subitem 7.2., os documentos abaixo mencionados em original 
ou por cópia autenticada. 

13.4. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos 
estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará desclassificação/inabilitação, 
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sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

14.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original e numerada, com os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II – Proposta de preços deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitação, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam 
exata compreensão de seu conteúdo, bem como, as especificações técnicas, quantitativos e demais 
informações do produto. 

14.1.1. A proposta comercial deverá ser ajustada em relação a cada item, para refletir corretamente 
os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço global por lote 
proposto pelo licitante arrematante. 
14.2. O prazo de validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 
sua emissão. 
14.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado no edital. 
14.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.  
14.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e demais ônus atinentes à execução dos serviços. 14.6. O preço global proposto por lote 
deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceito que contemplem apenas parte 
do objeto. 
14.7. Deverá constar ainda da proposta a DECLARAÇÃO DO LICITANTE de que responde por todos 
os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes ao transporte e entrega dos produtos, 
caso venha a ser contratado. 
14.8. No caso do licitante ser Cooperativa que executará o objeto da licitação através dos seus 
cooperados, deverá a mesma incluir o preço global o valor referente à alíquota de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor bruto da proposta, conforme o estabelecido no Art. 22, inciso IV, da Lei 8.212 
(com redação dada pela lei 9.876 de 26/11/99), podendo esse acréscimo resultar em preço global 
acima do limite máximo estabelecido no mapa de preços, deste edital. 
14.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
14.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. O licitante CADASTRADO deverá apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido 
pela Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza – CLFOR, compatível com o ramo do objeto 
licitado e a regularidade trabalhista mediante prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

15.1.1. O CRC não substituirá os documentos referentes à Qualificação Técnica. 

15.1.2. O pregoeiro verificará a situação do licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o 
mesmo esteja com algum documento vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos 
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de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista 
acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

 
15.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
15.2.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
15.2.2. Os documentos obtidos através de sítios oficiais que tenham sua aceitação condicionada à 
aceitação via internet terão sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 
15.2.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado 
se acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
15.2.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de não constar do documento expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.  

15.2.5. O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à Central de Licitações da Prefeitura de 
Fortaleza deverá apresentar os documentos relacionados a seguir: 

 
15.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
15.3.1.  REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
15.3.2.  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
15.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
15.3.4 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
15.3.5 REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:  
 

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71;  
b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;  
c) Ata de fundação da cooperativa;  
d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;  
e) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;  
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f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou;  

g) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
 
15.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.4.1. A Licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado ou declaração de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do Licitante, 
comprovando que executou fornecimento dos produtos compatíveis em características, prazos e 
quantidades, com o objeto da presente licitação. 
15.4.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário, deverão ser 
apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as características, quantidades 
e prazos das atividades executadas ou em execução pela licitante. 
15.4.2. ALVARÁ de funcionamento expedido pelo município sede do licitante, com atividade 
compatível com o objeto da licitação, dentro do seu prazo de validade. 
 
15.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.5.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física. 

15.5.1.1. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão exigida no 
subitem 15.5.1 acima. 

15.5.2 - BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta. 
15.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUÇÃO FINANCEIRA atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial do 
licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 
 
LG = AC + ARLP 
         _________     ≥ 1,0 
  
          PC + PELP 
 
 
Onde: 
LG – Liquidez Geral;  
AC – Ativo Circulante;  
ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo;  
PC – Passivo Circulante;  
PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo; 
 
15.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 
15.5.5. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 
acha transcrito ou autenticada na junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser 
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assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa.  
15.5.6. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos quais se 
acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.  
15.5.7. No caso de sociedade simples e Cooperativa - o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
15.5.8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 5% da estimativa de custos, que deverá 
ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial. 
15.5.9. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedor. 
 

15.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

15.6.1 - PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos 
seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ.  
 

a. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO, REFERENTE À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS, A QUAL ABRANGE, INCLUSIVE, AS CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 8.212/1991, CONFORME PORTARIA MF Nº 358 

DE SETEMBRO DE 2014, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

 
b. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO. 
 

c. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO. 

 
15.6.2 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal. 
15.6.3 - No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos 
relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:  

a.  DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou 
comercializado por ela própria através de seus cooperados.  

b.  ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e 
executar o contrato caso seja vencedora.  

c.  RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da licitação 
discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada um deles na 
cooperativa. 
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15.6.4 – Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os documentos 
comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles.  
15.6.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943. 

15.6.6. O licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 conforme Anexo III - 
Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 

 
16. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
16.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação do 
pregoeiro, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 147/2014 que alterou a Lei Complementar nº 
123/2006. 
16.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.  

 

17. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
17.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Mapa de Preços que 
norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. 

17.1.1. A disputa será realizada por lotes, sendo os preços registrados em ata, pelo valor 
unitário do item. 

 

17.1.2. A proposta final global por lote não poderá conter item ou lote com valor superior ao 
estimado pela administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor do(os) item(s) e lote(s) aos valores constantes no mapa 
de preços que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante. 
17.1.3 Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele mapa de preços e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido mapa de preços. 
17.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
17.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 
 

18. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

18.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
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18.2. Com preços superiores dos ITENS/LOTE aos constantes no mapa de preços no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.  

18.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  

 
19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fortaleza.ce.gov.br, informando o número deste pregão 
no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado.  
19.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email). 
19.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio de email àqueles que 
enviaram solicitações de retirada do edital. 
19.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolada na Central de 
Licitações da Prefeitura de Fortaleza, no endereço constante no subitem 7.2 deste edital. 
19.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
19.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
19.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
19.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade competente decida sobre a petição de impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
19.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso em 
campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, devidamente protocolada na Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, 
no endereço constante no subitem 7.2 deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
20.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
20.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 20.1 deste edital importará na decadência do 
direito de recurso. 
20.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
20.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes no 
endereço eletrônico constante no subitem 5.2. deste edital. 
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21. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
21.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

21.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

21.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelo licitante vencedor 
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV deste edital.  
21.3.1. Será incluído na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto 
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal do artigo 11, inciso I do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 
2013. 
21.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante classificado 
em primeiro lugar, o pregoeiro provocará os demais licitantes, através do sistema, a fim de 
que se manifestem a cerca do interesse de serem incluídos na respectiva ata de registro de 
preços. 

21.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de 
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

21.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

21.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços e, no caso da Detentora não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Fortaleza e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura  de Fortaleza, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital 
e no contrato e das demais cominações legais.  

22.1.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto Municipal nº 
11.251/2002 e na legislação pertinente, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

II. Multas, cumulativa ou não com as demais sanções, nas seguintes formas: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
entrega do produto, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços contrato, nas hipóteses de recusa 
na assinatura da ata de registro de preços, rescisão por inexecução da ata – caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
termo de referência e da proposta da contratada. 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração, 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Fortaleza enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
o Município de Fortaleza pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

22.1.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da 
ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002 e suas alterações, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital originário e no contrato e das demais cominações legais. 

22.1.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora do presente registro de preços, 
garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de 
acordo com o parágrafo quarto desta cláusula, ou ainda, a critério do órgão participante, via 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a detentora do registro obrigada a comprovar o recolhimento mediante a 
apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da Secretaria de 
Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

22.1.4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

22.1.5. No caso de a detentora ser credora de valor suficiente, o órgão participante poderá proceder 
ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

22.1.6. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a detentora pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

22.1.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos do §2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

22.1.8. A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula é de competência exclusiva do Senhor 
Secretário Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação, nos termos do §3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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22.1.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 

 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA será o órgão gestor da Ata 
de Registro de Preços de que trata este edital. 

23.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o Anexo IV será assinado pela Presidente da 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA, órgão gestor do Registro de 
Preços, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos 
fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

23.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

23.4. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

23.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, 
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento 
supracitado. 

23.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no Anexo I do Termo de Referência deste edital.  

23.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão 
Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do 
fornecedor, conforme disciplina o §2º do artigo 29 do Decreto Municipal nº 12.255/2007. 

23.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e 
o preço a ser praticado. 

23.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no 
Decreto Federal nº 7.892/13. 

23.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, 
obedecida a ordem de classificação. 

23.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços, recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 
aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e 
contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado. 



 

 

 

 

 

FL. | 15 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA | CLFOR 

 

EDITAL Nº. 1994/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2015 –  

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADM. Nº P228794/2014 

23.11. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA providenciará a 
publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio 
eletrônico. 

23.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos 
parâmetros constantes no §1º do art. 27, do Decreto Municipal n.º 12.255/2007. 

23.13. A CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA convocará o fornecedor 
para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido. 

23.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 
Ata poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de 
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

23.15. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

23.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município e através da internet. 

23.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV – Minuta da Ata de 
Registro de Preços. 

23.18. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência – deste edital são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração 
Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou 
mesmo de abster-se de adquirir o item especificado. 

 

24. DO CONTRATO 

24.1. O contrato decorrente do Registro de Preços a ser firmado entre os órgãos e entidades da 
Administração integrantes do Sistema de Registro de Preços e a detentora do registro poderá ser 
formalizado através do recebimento da Autorização de Compra e de Nota de Empenho pela 
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos 
no artigo 62 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, combinado com o 
artigo 26 do Decreto Municipal nº 12.255, de 06 de setembro de 2007, observando-se as condições 
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente. 

24.2. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o 
contrato, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

25. DA GARANTIA CONTRATUAL 

25.1. Após a homologação do objeto do certame e até a data da contratação, o licitante vencedor 
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, 
em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada a prestação de 
garantia através de Título da Dívida Agrária. 

25.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo de 
vigência da ata de registro de preços ou do contrato. 

25.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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25.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 

25.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 25.1 deste edital. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
terceiros mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 

26.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente da proposta e da 
documentação de habilitação. 

26.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

26.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais. 

26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza. 

26.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

26.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada, inclusive pelo pregoeiro. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade pelo Pregoeiro ou por quem por 
este designado. 

26.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, 
a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

26.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

26.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 

26.12. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, 
art. 37 da Lei Complementar nº. 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº. 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

26.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 
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27. DOS ANEXOS  

27.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

Fortaleza - CE,         de                           de 2015. 

CIENTE: 

 
 

 

Joaquim Aristides de Oliveira 

Secretário Executivo Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovação expressa da Coordenadoria Jurídica 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
LIVROS PARADIDÁTICOS 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:  

1.1.  Secretaria Municipal da Educação – SME. 

2. DO OBJETO:  

2.1.  Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de livros paradidáticos que serão 
utilizados nas bibliotecas das Escolas de Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino de 
Fortaleza, de acordo com os quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.2.  Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução indireta por demanda. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1.  JUSTIFICATIVA: 

Faz-se necessária a aquisição dos livros paradidáticos visando proporcionar aos alunos 
pertencentes às Escolas de Tempo Integral o acesso a um acervo literário atualizado e de 
ótima qualidade, bem como o desenvolvimento das competências, das habilidades do 
Ensino Fundamental e a ampliação da visão de mundo, por meio de Projetos de Leitura 
desenvolvidos pelos Clubes Juvenis, dos Planos de Nivelamento e das Tertúlias 
Dialógicas oportunizadas pelo Projeto Comunidades de Aprendizagem, promovido pelo 
Instituto Natura. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 
Literatura Brasileira e Universal 

LOTE 1     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Recordações do 
escrivão Isaias Caminha 

Barreto, Lima Ática 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 2 
  

  

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Avós, As Lessing, Doris Companhia das Letras 36 -- 

Na praia McEvwan, Ian Companhia das Letras 36 -- 

Neve Pamuk, Orhan Companhia das Letras 36 -- 



 

 

 

 

 

FL. | 19 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 

FORTALEZA | CLFOR 

 

EDITAL Nº. 1994/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2015 –  

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADM. Nº P228794/2014 

Nova antologia poética Moraes, Vinícius Companhia das Letras 36 -- 

Se um viajante numa 
noite de inverno 

Calvino, ìtalo Companhia das Letras 36 -- 

Estação Carandiru Varella, Drauzio Companhia das Letras 36 -- 

Estrela solitária Castro, Ruy Companhia das Letras 36 -- 

General na biblioteca, 
Um 

Calvino, Italo Companhia das Letras 36 -- 

TOTAL: 288 

LOTE 3     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Ismália 
Guimarães, 
Alphonsus de 

Cosac Naify 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 4     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Os Miseráveis 
Victor Hugo - 
Adaptação Walcyr 
Carrasco 

FTD 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 5     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Melhores contos J. J. 
Veiga 

Veiga, J. J. Global 36 -- 

Melhores poemas : 
Cecília Meirelles 

Meirelles, Cecília Global 36 -- 

Melhores poemas de 
Manuel Bandeira 

Bandeira, Manuel Global 36 -- 

Mellhores poemas de 
Ferreira Gullar 

GUllara, Ferreira Global 36 -- 

TOTAL: 144 

LOTE 6     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Menina que roubava 
livros, A 

Zusak, Markus Intrinseca 36 -- 

TOTAL: 36 
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LOTE 7     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Toda poesia Gullar, Ferreira José Olympio 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 8     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Caçador de pipas, O Hossini, Khaled Nova Fronteira 36 -- 

Histórias, de crianças, 
para adultos 

Solberg, Mônica 
Ferrez 

Nova Fronteira 36 -- 

Libertinagem e estrela 
da manhã 

Bandeira, Manuel Nova Fronteira 36 -- 

Rande sertão: veredas 
Rosa, João 
guimarães 

Nova Fronteira 36 -- 

TOTAL: 144 

LOTE 9     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Ai de ti, Copacabana Braga, Rubem Record 36 -- 

Angústia Ramos Graciliano Record 36 -- 

Balada da infância Torres, Antônio Record 36 -- 

Incrível e triste história 
de Cândida  Erêndina e 
sua avó desalmada, A 

Márquez, Gabriel 
Garcia 

Record 
36 -- 

Sesta de terça-feira, A 
Garcia Márquez, 
Gabriel 

Record 
36 -- 

Espumas flutuantes Alves, Castro Record 36 -- 

Urgente é a vida Araújo, Alcione Record 
36 -- 

TOTAL: 252 

LOTE 10     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Felicidade clandestina Lispector, Clarice Rocco 36 -- 

 
TOTAL: 36 
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Paradidáticos / Projetos 

LOTE 11     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Pequeno príncipe Saint-Exupéry Agir 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 12     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Os Sertões Cunha, Euclides da 
Ateliê 
Editorial 

100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 13     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Cidadão de Papel Gilberto Dimenstein Atica 100 -- 

As Aventuras de Tom Sawyer Twain, Mark Ática 100 -- 

Coleção para Gostar de Ler 
Volume 6 - Poesias 

João Paulo Paes, 
Henrique Lisboa, 
Mário Quintana, 
Vinicius de Moraes 

Ática 

100 -- 

Escaravelho do Diabo 
Almeida, Lúcia 
Machado de  

Ática 
100 -- 

Venha Ver o Pôr-do-Sol 
Lygia Fagundes 
Telles 

Ática 
100 -- 

Viagens de Gulliver Jonathan Swift Ática 
100 -- 

TOTAL: 600 

LOTE 14     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Física do Meio Ambiente 
PEC - Projeto Escola 
e Cidadania 

Brasil 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 15     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O catador de Pensamentos Monika feth BrinqueBook 100 -- 
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TOTAL: 100 

LOTE  16     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Filosofia para Jovens 
Jeremy Weate e 
Peter Lawman 

Callis Editora 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 17     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Bolsa amarela Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 18     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

50 contos de Machado de Assis Machado de Assis 
Cia das 
Letras 

100 -- 

A Biblioteca mágica de Bibbi 
Bokken 

Gaarder, Jostein ; 
Hagerup, Klaus 

CIA. DAS 
LETRAS 

100 -- 

Contos e Lendas da Mitologia 
Grega 

Claude Pouzadoux 
Cia das 
Letras 

100 -- 

Contos e Lendas heróis e 
Vilões da Roma Antiga 

Jean Pierre Anderson 
Cia das 
Letras 

100 -- 

Mundo de Sofia, O Gaarder, Jostein 
CIA. DAS 
LETRAS 

100 -- 

Os cientistas e seus 
experimentos de arromba 

Mike Goldsmith 
Cia das 
Letras 

100 -- 

TOTAL: 600 

LOTE 19     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O livro da Dança Ines Bogéa 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 

O livro da Medicina Moacyr Scliar 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 

O livro da Música Arthur Nestrovski 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 

O livro do Ator Flávio de Souza 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 

O livro do Cientista Marcelo Gleiser 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 
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O livro do Guitarrista Tony Belotto 
Cia das 
Letrinhas 

100 -- 

TOTAL: 600 

LOTE 20     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Ana Terra Érico Veríssimo 
Companhia 
das Letras 

100 -- 

Contos e Lendas Afro-
Brasileiros 

Reginaldo Prandi 
Companhia 
das Letras 

100 -- 

Livro de Sonetos Moraes, Vinícius de. 
Companhia 
das Letras 

100 -- 

O Menino de Pijama Listrado John Boyne 
Companhia 
das Letras 

100 -- 

TOTAL: 400 

LOTE 21     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Histórias para aprender a 
sonhar – Contos de fantasia de 
Oscar Wilde 

Oscar Wilde/ Nicolau 
Sevcenko (tradução) 

Companhia 
das Letrinhas 

100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 22     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Só sei que nada sei Silvana de Menezes Cortez 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 23     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A árvore generosa Shel Silverstein Cosac Naif 100 -- 

O Senhor do bom nome e 
outros mitos judaicos 

Brenman, Ilan Cosac Naify 
100 -- 

TOTAL: 200 

LOTE 24     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 As 6 decisões mais importantes 
que você vai tomar na vida 

Sean Covey 
Editira Best 
Seller 

100 -- 
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TOTAL: 100 

LOTE 25     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Magico de Oz 
L. Frank Baum/ Ligia 
Cademartori 

Editora FTD 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 26     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Filosofia para adolescentes Yves Michaud 
Escala 
Educacional 

100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 27     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Mohamed: um menino afegão Fernando Vaz FTD 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 28     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Com Certeza Tenho Amor Marina Colasanti Global 100 -- 

Doze reis e a moça no labirinto 
do vento 

Colasanti, Marina Global 

100 -- 

Gênio do crime, O : uma 
aventura da turma do gordo 

Marinho, João Carlos Global 
100 -- 

Gosto de África: histórias de lá 
e daqui 

Sasntos, Joel Rufino 
dos 

Global 
100 -- 

Melhores crônicas de Cecilia 
Meireles 

Meireles, Cecilia Global 
100 -- 

Memórias de um cabo de 
vassoura 

Lessa, Orígenes Ediouro 
100 -- 

Religiões do mundo 
Charlesworth, Max ; 
Ingpen, Robert 

Global 
100 -- 

TOTAL: 700 

LOTE 29     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Fábulas LOBATO, Monteiro  Globo 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 30     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Sete fábulas em Cordel Eduardo Azevedo IMEPH 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 31     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Santo e a Porca Suassuna, Ariano José Olympio 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 32     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Datas festivas? Comemore com 
Química 

Mariza magalhães LF Editorial 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 33     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Amarela de Dúvida- Um Conto 
da era digital 

Ana Néo Litere 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 34     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O cabeleira Franklin Távora Martin Claret 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 35     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

As 3 perguntas John Muth 
Martins 
Fontes 

100 -- 
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As bruxas 
Roald Dahl/ Jefferson 
Luiz Camargo 
(tradução) 

WMF Martins 
Fontes 

100 
-- 

Contos Populares do Brasil Silvio Romero 
WMF Martins 
Fontes 

100 -- 

Crônicas de Nárnia V1. – O 
sobrinho do Mago 

C.S.Lewis 
WMF Martins 
Fontes 

100 -- 

Os arquivos filosóficos Stephen Law 
Martins 
Fontes 

100 -- 

TOTAL: 500 

LOTE 36     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 A Droga da Obediência Pedro Bandeira Moderna 
100 -- 

Em busca de um sonho Carrasco, Walcyr Moderna 100 -- 

Revolução em mim Marcia Kupstas Moderna 
100 -- 

TOTAL: 300 

LOTE 37     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

  Morte e Vida Severina 
João Cabral de Melo 
Neto 

Objetiva 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 38     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Dom Quixote em Quadrinhos Caco galhardo Peirópolis 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 39     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Juca e Chico: História de dois 
meninos em sete travessuras 

Wilhelm Busch / 
tradução Olavo Bilac 

Pulo do Gato 
100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 40     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Homem que calculava, O Tahan, Malba Record 100 -- 

A luz é como água 
MARQUES, Gabriel 
Garcia  

Record 
100 -- 

O Diário de Anne Frank Frank, Anne Record 
100 -- 

Vidas secas Ramos, Graciliano Record 
100 -- 

TOTAL: 400 

LOTE 41     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 As Mil e Uma Noites 
Ferreira Gullar 
(tradução) 

Revan 
100 -- 

Fábulas 
La Fontaine/ Ferreira 
Gullar (tradução) 

Revan 
100 -- 

TOTAL: 200 

LOTE 42     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 A Hora da Estrela Clarice Lispector Rocco 100 -- 

O Chamado Selvagem 
Jack London / Luiz 
Antonio Aguiar 
(tradução) 

Rocco 
100 -- 

Perto do coração selvagem Lispector, Clarice Rocco 100 -- 

Ela disse, ele disse Thalita rebouças 
Rocco - 
Jovens 
Leitores 

100 -- 

TOTAL: 400 

LOTE 43     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Cortiço Azevedo, Aluísio Saraiva 100 -- 

TOTAL: 100 

LOTE 44     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Alice no Pais das Maravilhas Lewis Carroll Scipione 
100 -- 

TOTAL: 100 
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LOTE 45     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

As aventuras científicas de 
Sherlock Holmes 

Colin Bruce Zahar Editora 
100 -- 

TOTAL: 100 

     

Literatura Infanto-Juvenil 
 

    

LOTE 46     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Noite dos cristais Tal, Luís Fulano de 34 36 -- 

O dia em que a verdade sumiu Pierre-Yves Bourdil 34 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 47     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Do Coração de Telmah Luis Dill 
Artes e 
Oficios 

36 -- 

TOTAL:36 

LOTE 48     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Volta ao Mundo em Oitenta 
Dias 

Júlio Verne Ática 36 -- 

Auto da barca do Inferno, farsa 
de Inês 

Vicente, Gil Ática 36 -- 

Cinderela chinesa 
Penteado, Maria 
Heloísa 

Ática 36 -- 

Depois Daquela Viagem Valéria Piassa Polizzi Ática 36 -- 

Escrava Isaura 
Guimarães, Bernardo 
de 

Ática 36 -- 

História de Natal, Uma 
Dickens, Charles 
 

Ática 36 -- 

Longe como o meu querer 
 

Colasanti, Marina 
 

Ática 36 -- 

Machado de Assis para 
principiantes 

 

Marcos bagno 
 

Ática 36 -- 
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Médico e o monstro, O 
Lefort, Luc (adapt.) ; 
Stevenson, Robert 
Louis 

Ática 36 -- 

Meu lugar no mundo Katy, Sulami Ática 36 -- 

O Tio que flutuava SCLIAR, Moacyr Ática 36 -- 

Penélope manda lembranças  Marina Colasanti Ática 36 -- 

Quarto de despejo 
Jesus, Carolina Maria 
de 

Ática 36 -- 

Senhora José de Alencar Ática 36 -- 

Triste fim de Policarpo 
Quaresma 

Barreto, Lima Ática 36 -- 

Volta ao mundo em oitenta dias, 
A 

Verne, Júlio Ática 36 -- 

TOTAL: 576 

LOTE 49     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Solar assombrado JOSÉ, Ganymedes  Atual 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 50     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Adeus às armas Ernest Hemingway 
Bertrand 
Brasil 

36 -- 

Canto Geral Neruda, Pablo 
Bertrand do 
Brasil 

36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 51     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

2083 
Vicente Munoz 
Puelles 

Biruta 36 -- 

Lis no peito: um livro que pede 
perdão 

Jorge Miguel Marinho Biruta 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 52     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Meninas inventadas LEAL, Ana Letícia  Bom texto 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 53     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Coisas de Índio Munduruku, Daniel Callis 36 -- 

Crônicas de São Paulo: um 
olhar indígena 

Daniel Munduruku Callis 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 54     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Casa da madrinha Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Angélica Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Colegas, Os Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Corda bamba Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Fazendo Ana Paz Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Livro – um encontro 
Bojunga, Lygia 
 

Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Meu amigo pintor, O Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

O Sofá estampado Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

Tchau Bojunga, Lygia 
Casa Lygia 
Bojunga 

36 -- 

TOTAL: 324 

LOTE 55     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 A Odalisca e o elefante Alphen, Pauline 
Cia das 
Letras 

36 -- 

Albert Einstein e seu universo 
inflável 

Philip Reeve 
Cia das 
Letras 

36 -- 

Alexandre, o Grande, e sua 
sede de fama 

Phil Robins 
 Cia das 
Letras 

36 -- 

Atrás do Espelho Josteein Gaarder 
Cia das 
Letras 

36 -- 
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Cleopatra e sua Vibora Margaret Simpson 
Cia das 
Letras 

36 -- 

Contos e Lendas do Egito 
Antigo 

Brigitte Évano 
Cia das 
Letras 

36 -- 

Contos e Lendas do 
nascimento de Roma 

Fancois Sautereau 
Cia das 
Letras 

36 -- 

Contose lendas dos cavaleiros 
da távola redonda 

Mirande, Jacqueline 
CIA. DAS 
LETRAS 

36 -- 

Doze Trabalhos de Hércules, 
Os 

Grenier, Christian 
CIA. DAS 
LETRAS 

36 -- 

História de uma gaivota e do 
gato que a ensinou a voar 

Sepúlveda, Luis 
CIA. DAS 
LETRAS 

36 -- 

Um barril de risadas, um vale 
de lágrimas 

Jules Feiffer 
Cia das 
Letras 

36 -- 

TOTAL: 396 

LOTE 56     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

20.000 léguas submarinas Julio Verne 
Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

Ei! Tem alguém ai? Jostein Gaarder 
Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

Espártaco e seus gloriosos 
gladiadores 

Toby brown 
 Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

O Corcunda de Notre Dame Victos Hugo 
Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

O Segredo da Rua 18 GATTAI, Zelia 
Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

Vice-versa ao contrário Heloisa Prietto 
Cia das 
Letrinhas 

36 -- 

TOTAL: 216 

LOTE 57     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

1984 George Orwell 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

A República dos Argonautas Anna Flora 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Capitães de Areia Jorge Amado 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Cinzas do Norte Hatoum, Milton 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Copo de cólera, Um Nassar, Raduan 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Frankenstein Mary Shelley 
Companhia 
das Letras 

36 -- 
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Gabriela, cravo e canela Amado, Jorge 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Lavoura arcaica Nassar, Raduan 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Leonardo da Vinci e o seu 
supercérebro 

Michael Cox 
 Companhia 
das Letras 

36 -- 

Metamorfose, A Franz Kafka 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

O Conto da ilha desconhecida José Saramago 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

O Dia em que Luca Não Voltou Luis Dill 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

O Diário de Zlata - A Vida de 
uma menina na Guerra 

Zlata Filipovic 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

O Sorteio da Morte Hubert Ben Kemoun 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Sentimento do Mundo 
Carlos Drummond de 
Andrade 

Companhia 
das Letras 

36 -- 

Tintim Hergé 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

Um certo capitão Rodrigo Érico Veríssimo 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

William Shakespeare e Seus 
Atos Dramáticos 

Andre Donkin 
Companhia 
das Letras 

36 -- 

TOTAL: 648 

LOTE 58     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Irmão que veio de longe, O Scliar, Moacyr 
Companhia 
das Letrinhas 

36 -- 

Minhas memórias de Lobato Sandroni, Luciana 
Companhia 
das Letrinhas 

36 
-- 

Oliver Twist Dickens, Charles 
Companhia 
das Letrinhas 

36 
-- 

TOTAL: 108 

LOTE 59     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Boca do Inferno Miranda, Ana 
Companhia 
de Bolso 

36 -- 

Histórias Extraordinárias 
Edgar Allan Poe 
 

Companhia 
de Bolso 

36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 60     
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Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 Lampião & Lancelote Fernando Vilela Cosac Naify 36 -- 

O Fazedor de velhos  Rodrigo Lacerda Cosac Naify 36 -- 

Outro lado, O Banyai, Istvan Cosac Naify 36 -- 

Os meninos da Rua Paulo Ferenc Molnár Cosac Naify 36 -- 

Palavra cigana: seis contos 
nômades 

Florencia Ferrari Cosac Naify 36 -- 

Será o Benedito? ANDRADE, Mário de  Cosac Naify 36 -- 

TOTAL: 216 

LOTE 61     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Jornal de Roma Andrew Langley Dimensão 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 62     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Com vocês, Klimt! Capatti, Bérénice Edições SM 36 -- 

Contos e lendas de Macau Vieira, Alice Edições SM 36 -- 

Olhos de Ana Marta, Oscau Vieira, Alice Edições SM 36 -- 

TOTAL: 108 

LOTE 63     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A ciência na vida cotidiana. Jay Ingram Ediouro 36 -- 

As viagens de Marco Polo 
Carlos Heitor Cony 
 

Ediouro 36 -- 

Carta ao Rei D. Manuel 
Caminha, Pero Vaz 
de 

Ediouro 36 -- 

TOTAL: 108 

LOTE 64     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Do Jeito que a Gente É Márcia Leite Editora Átiva 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 65     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O apanhador no campo de 
centeio 

SALINGER, J. D.  
Editora do 
Autor 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 66     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Hamlet William Shakespeare Editora L&PM 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 67     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Vovó conta de que são feitas as 
coisas 

Anna Maria Freire 
Endler 

Editora 
Livraria da 
Física 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 68     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Cantigas por um passarinho à 
toa 

Barros, Manoel de 
Galerinha 
Record 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 69     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 Antologia do folclore brasileiro, 
v. 1 

Cascudo, Luís da 
Câmara 

Global 36 -- 

Antologia do folclore brasileiro, 
v. 2 

Cascudo, Luís da 
Câmara 

Global 36 -- 

Antologia Poética Manuel 
Bandeira 

Manuel Bandeira Global 36 -- 

Bicos quebrados 
Nathaniel 
Lachenmeyer. Marina 
Colasanti (tradução) 

Global 36 -- 

Cavaleiro das sete luas 
Queirós, Bartolomeu 
Campos de 

Global 36 -- 
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Contos indígenas brasileiros Munduruku, Daniel Global 36 -- 

Contos tradicionais do Brasil 
Cascudo, Luís da 
Câmara 

Global 36 -- 

Idéia toda azul, Uma Colasanti, Marina Global 36 -- 

Ler, escrever e fazer conta de 
cabeça 

Queirós, Bartolomeu 
Campos de 

Global 36 -- 

Parece que foi ontem Munduruku, Daniel Global 36 -- 

Poesia Visual Sergio Capparelli Global 36 -- 

TOTAL: 396 

LOTE 70     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 As Caçadas de Pedrinho LOBATO, Monteiro  Globo 36 -- 

Livro das mil e uma noites: 
ramo sírio, v. 1 

Jarouche, Mamede 
Mustafa 

Globo 36 -- 

Livro das mil e uma noites: 
ramo sírio, v. 2 

Jarouche, Mamede 
Mustafa 

Globo 36 -- 

Livro das mil e uma noites: 
ramo sírio, v. 3 

Jarouche, Mamede 
Mustafa 

Globo 36 -- 

TOTAL: 144 

LOTE 71     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Circo Voador da Fisica Jearl Walker Gradiva 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 72     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Comparsas do riso 
MENDONÇA, 
Bernardo 

Graphia 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 73     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O Retrato de Dorian Gray Oscar Wilde Hedra 36 -- 

TOTAL: 36 
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LOTE 74     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Contos da selva QUIROGA, Horácio Iluminuras 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 75     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Chapeuzinho Amarelo Buarque, Chico José Olympio 36 -- 

Farsa da boa preguiça Suassuna, Ariano José Olympio 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 76     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Cristaleira Hetzel, Graziela Manati 36 -- 

Alegria selvagem, Uma : a vida 
de Santos-Dumont 

Hetzel, Bia Manati 36 -- 

Colar de pérolas, O Hetzel, Graziela Manati 36 -- 

O Colar de pérolas Hetzel, Graziela Manati 36 -- 

Poesia essencial Murray, Roseana Manati 36 -- 

TOTAL: 144 

LOTE 77     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Os Escravos Castro Alves Martin Claret 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 78     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Buracos Louis Sachar Martins 36 -- 

Kafka e a boneca viajante 
Jordi Sierra i Fabra.  
Trad. Rubia 

Martins 
Editora 

36 -- 

TOTAL: 72 
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LOTE 79     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Cadeira de prata: v. 6 Lewis, C.S. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

A Teia de Charlotte White, E. B. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

Andar duas luas 
Sharon Creech. 
Fernando Santos 
(tradução) 

Martins 
Fontes 

36 -- 

Leão, a feiticeira e o guarda-
roupa, O: v. 2 

Lewis, C.S. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

O Cavalo e seu menino: v. 3 Lewis, C.S. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

Por um simples pedaço de 
cerâmica 

Linda Sue Park. 
Eneida Vieira Santos 
(tradução) 

Martins 
Fontes 

36 -- 

Príncipe Caspian, v. 4 Lewis, C.S. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

9.Príncipe Caspian, v. 4 Lewis, C.S. 
Martins 
Fontes 

36 -- 

TOTAL: 252 

LOTE 80     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Caninos Brancos London, Jack 
Melhorament
os 

36 -- 

Hans Staden Luis Antonio Aguiar 
Melhorament
os 

36 -- 

Sonhos em Amarelo Luis Antonio Aguiar 
Melhorament
os 

36 -- 

TOTAL: 108 

 

LOTE 81     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Chega de saudade AZEVEDO, Ricardo  Moderna 36 -- 

Felpo Filva Furnari, Eva Moderna 36 -- 

O Menino narigudo CARRASCO, Walcyr  Moderna 36 -- 

 O olho de vidro do meu avô 
Bartolomeu Campos 
de Queirós 

Moderna 36 -- 
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TOTAL: 144 

LOTE 82     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

O alienista em cordel 
ASSIS, Machado de 
& RINARÉ, Rouxinol 
do 

Nova 
Alexandria 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 83     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Chifre em cabeça de cavalo Machado, Luiz Raul 
Nova 
Fronteira 

36 -- 

Dom Casmurro Assis, Machado 
Editora Nova 
Fronteira 

36 -- 

O Auto da Compadecida Suassuna, Ariano 
 Nova 
Fronteira 

36 -- 

Um Passeio pela África 
Silva, Alberto da 
Costa e 

Nova 
Fronteira 

36 -- 

TOTAL: 144 

LOTE 84     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Contos e Poemas para crianças 
extremamente inteligentes 

Harold Bloom Objetiva 36 -- 

Era no tempo do rei: um 
romance da chegada da corte 

Ruy Castro Objetiva 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 85     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Sete Universos Nada Paralelos Sony Santos Papirus 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 86     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Veias abertas da américa latina, 
As 

Galeano, Eduardo Paz e Terra 36 -- 

TOTAL: 36 
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LOTE 87     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Madame Bovary Gustave Flaubert 
Penguin 
Companhia 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 88     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

1808 Laurentino Gomes 
Planeta 
Jovem 

36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 89     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Vingança de Ishtar Zeman, Ludmila Projeto 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 90     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

 A Ilha do tesouro 
Stevenson, Robert 
Louis 

Record 36 -- 

A Moreninha 
Macedo, Joaquim 
Manuel de 

Record 36 -- 

Asterix e os Normandos R. Goscinny Record 36 -- 

Asterix em O dia em que o céu 
caiu 

R. Goscinny Record 36 -- 

Coleção Uma Aventura de 
Asterix 

Rene Goscinny e 
Uderzo 

Record 36 -- 

Contos de aprendiz 
Andrade, Carlos 
Drummond de 

Record 36 -- 

Fernão Capelo Gaivota Bach, Richard Record 36 -- 

O Estrangeiro Albert Camus Record 36 -- 

Terra dos meninos pelados Ramos Graciliano Record 36 -- 

TOTAL: 324 

LOTE 91     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Dom Quixote de La Mancha 

Miguel de Cervantes 
Saavedra. Ferreira 
Gullar (tradução e 
adaptação) 

Revan 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 92     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Cena de Rua Lago, Angela RHJ Livros 36 -- 

Marginal à Esquerda Angela Lago RHJ 36 -- 

TOTAL: 72 

LOTE 93     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Diário de Escola Daniel Pennac Rocco 36 -- 

Laços de família Lispector, Clarice Rocco 36 -- 

Quando eu voltei, tive uma 
surpresa: cartas para Nelson 

Joel Rufino dos 
Santos 

Rocco 36 -- 

Nos passos do Rei Arthur Claudine Glot 
Rocco - 
Jovens 
Leitores 

36 -- 

O Alquimista Michael Scott 
Rocco - 
Jovens 
Leitores 

36 -- 

TOTAL: 180 

LOTE 94     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

De olho nas penas Machado, Ana Maria Salamandra 36 -- 

Luna Clara e Apolo Onze Adriana Falcão Salamandra 36 -- 

Ponte para Terabítia Paterson, Katherine Salamandra 36 -- 

TOTAL: 108 

LOTE  95     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Babel Hotel Luiz Bras Scipione 36 -- 
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Contos de espanto e 
alumbramento 

Azevedo, Ricardo Scipione 36 -- 

Ilíada/Homero Leonard Chianca Scipione 36 -- 

Odisséia Homero Scipione 36 -- 

Otelo 
William Shakespeare 
 

Scipione 36 -- 

Isaac newton e sua maçã Kjartan Postkitt  Scipione 36 -- 

TOTAL:216 

LOTE 96     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A vida, o universo e tudo mais Douglas Adams Sextante 36 -- 

Até mais, e obrigado pelos 
peixes! 

Douglas Adams Sextante 36 -- 

O Guia do mochileiro das 
Galáxias 

Douglas Adams Sextante 36 -- 

TOTAL: 108 

LOTE 97     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A Invenção de Hugo Cabret 
Brian Selznick 

 
SM 
 

36 -- 

Anne Frank 
Josephine Poole. 
Marcelo Pen 
(tradução) 

SM 36 -- 

Nascemos Livres: A Declaração 
Universal dos Direitos Humanos 
em imagens 

Bartolomeu Campos 
de Queirós 
(adaptação) 

SM 36 -- 

TOTAL: 108 

LOTE 98     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Cunhataí: um romance da 
guerra do Paraguai 

Maria Filomenna 
Bouissou Lepecki 

Talento 36 -- 

TOTAL: 36 

 

LOTE 99     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 
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Bons dias Assis, Machado de  Unicamp 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 100     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

Cante lá que eu canto cá Assaré, Patativa do Vozes 36 -- 

TOTAL: 36 

LOTE 101     

Título Autor Editora Quant.aluno Quant.prof 

A cartomante 
ASSIS, Machado de; 
PESSOA, Flavio; 
DIAS, Mauricio 

Jorge Zahar 36 -- 

As Aventuras de Sherlock 
Holmes 

Arthur Conan Doyle Editora Zahar 36 -- 

Contos de Fadas: edição 
comentada e ilustrada  

Maria Tatar (edição, 
introdução e notas). 
Maria Luiza X. de A. 
Borges (tradução) 

Jorge Zahar 36 -- 

O Conde de Monte Cristo Alexandre Dumas Zahar 36 -- 

Nas folhas do Chá 
Flavia Lins e Silva e 
Liu Hong 

Zahar Editora 36 -- 

O agito de Pilar no Egito Flavia Lins e Silva Zahar Editora 36 -- 

O sonho de Mendeleiev Paul Strathern Zahar Editora 36 -- 

Os sonhos atribulados de Maria 
Luiza 

Mario Novello Zahar Editora 36 -- 

TOTAL: 288 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1.  As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) 
informada no edital. 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

6.1.  QUANTO À ENTREGA: 

6.1.1.  O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados pelo 
órgão requisitante; 
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6.1.2.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual; 

6.1.3. A entrega dos livros paradidáticos Avenida Dr. Silas Munguba, 4820 – Itaperi, 
CEP: 60714-242, Fortaleza – CE – Sede do Almoxarifado da Secretaria 
Municipal da Educação, onde o gestor do Contrato testará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigida; 

6.1.4.  O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, em horário comercial, no 
prazo não superior a 20 (vinte) dias, contados da data de emissão da ordem 
de Fornecimento ou instrumento hábil; 

6.2.  QUANTO AO RECEBIMENTO:  

6.2.1.  PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito 
por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

6.2.2.  DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação 
das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso 
de desconformidade; 

6.2.3.  O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com 
as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1.  O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, 
exclusivamente no BANCO DO BRASIL; 

7.1.1.      A nota fiscal / fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as        
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida; 

7.2.  Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3.  É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento; 
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7.4.  Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange 
as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, conforme Portaria MF nº 
358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 

7.5.  Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.  Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

8.2.  Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.3.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE 
proceder à fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

8.4.  Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 

8.5.  Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.6.  Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado 
pelo(s) órgão(s) / entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contado da sua notificação; 

8.7.  Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração; 

8.8.  QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

8.9.1  Poderão participar desta licitação empresas que comprovem a qualificação 
técnica mediante comprovação de aptidão para venda dos títulos que 
constam no objeto desta licitação, através da apresentação de pelo menos 01 
(hum) atestado ou certidão, em nome da licitante; 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.  Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra 
ou Aquisição; 

9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no. 
8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

9.3.  Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato; 

9.4.  Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto 
contratual; 

9.5.  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo; 

9.6.  Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10. DAS AMOSTRAS: 

10.1.  Serão solicitadas amostras dos Licitantes classificados em primeiro lugar de todos os 
itens do lote em que o mesmo fora vencedor; 

10.2.  O Licitante deverá apresentar pelo menos 02 (duas) unidades de cada item que compõe 
o lote do qual fora vencedor; 

10.3.  A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao 
solicitado em edital; 

10.4.  As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para o 
endereço constante neste edital; 

10.5.  As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente 
designadas para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar 
a conformidade das amostras com as especificações constantes do Termo de Referência, 
adotando os seguintes critérios: 
a)  Análise visual do material; 
b)  Espessura do material (quando aplicar); 
c)  Resistência do material (quando aplicar); 
d)  Qualidade do material. 

10.6.  Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios 
conforme a necessidade do momento; 

10.7.  A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostra para verificar a qualidade do 
produto apresentado de acordo com o Termo de Referência;  

10.8.  Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra 
ficará retida na Secretaria Municipal da Educação – SME para comparação de qualidade 
com as demais unidades a serem adquiridas. 

10.9.  Após o vencimento da Ata, ou se a proposta não for aceita, a amostra ficará à disposição 
para que a Licitante retire pessoalmente a amostra em até 30 (trinta) dias. Não sendo a 
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amostra procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou 
será descartada; 

10.10.  Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação – SME solicitar, a qualquer momento 
durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com 
os produtos que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas às mesmas 
análises acima já especificadas. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1.  A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada por um 
servidor, designado por esta Secretaria, conforme art. 67, da Lei Federal no. 8.666/1993, 
a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 

12. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1.  Caberá à Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Municipal nº 13.512 de 30 de dezembro de 2014. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

13.1.  O prazo de vigência contratual será de 01 (hum) ano após a publicação do extrato do 
Contrato no Diário Oficial do Município – D.O.M. 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______________ 

A proposta de preços encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 
anexos. 

1. Identificação do licitante: 

 Razão Social:  

 CPF/CNPJ: 

 Endereço completo: 

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

 Telefone, celular, fax, e-mail: 

 Banco do Brasil -(exclusivamente), agência e nº da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua emissão. 

 O objeto contratual terá garantia de __________(_______) _________. 

3. Formação do Preço:a. Indicação do lote cotado, especificação do objeto da licitação, com todos 
seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I deste edital; 

b.  Preço unitário em algarismos;  

c. Preço global do lote cotado em algarismos e por extenso; 

d. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 
MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 
 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
Ata de Registro de Preços nº ___ /20__ 
Pregão Eletrônico nº _____ 
Processo nº P228794/2014 

 

Aos ___ dias do mês de __________ de 20___, na sede da Central de Licitações da Prefeitura  de 

Fortaleza – CLFOR, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata 

do Pregão Eletrônico nº _________ do respectivo resultado homologado, publicado no Diário Oficial 

do Município em __/__/20__, às fls ____, do Processo nº P228794/2014 que vai assinada pela 

Presidente da Central de Licitações da Prefeitura  de Fortaleza - CLFOR, gestor(a) do Registro de 

Preços, pelo titular da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e pelos representantes legais dos 

detentores do registro de preços de todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida 

pelas cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

I. No Pregão Eletrônico nº ________________ 

II. Nos termos do Decreto Municipal nº 12.255, de 06/09/2007, publicado D.O.M de 25/09/2007 e  
do Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado D.O.U. de 24/01/2013.   

III. Na Lei Federal n.º 8.666, de 21/6/93 e suas alterações.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de livros paradidáticos que serão utilizados 
nas bibliotecas das Escolas de Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza, de 
acordo com as especificações e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº _______, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, e será incluído, na 
respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame conforme consta nos autos do Processo 
nº. P228794/2014 
 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores 
do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis, 
contados a partir da data da sua publicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA o gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as 
normas do Decreto Municipal nº 13.512 de 30 de dezembro de 2014. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de 
registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
Subcláusula Primeira – O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 
Subcláusula Segunda- Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal nº 12.255/07. 
Subcláusula Primeira - Competirá à CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
FORTALEZA – CLFOR, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração 
do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n° 13.512/2014. 
Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas no art. 
14, do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 
obrigado a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidades participante(s) do SRP, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência; 
b) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o órgão participante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto; 
d) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
entrega do objeto, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do objeto da presente Ata; 
e) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
órgão participante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
f) Refazer a entrega do objeto da Ata que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência, no prazo fixado pelo(s) órgão(s) / 
entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação; 
g) Manter durante todo o prazo de vigência da Ata, total compatibilidade no que diz respeito às 
responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a habilitação e qualificação 
exigida quando da assinatura desta Ata; 
h) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração; 
i) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pelo órgão 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos 
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objetos da Ata, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
j) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e obrigações 
decorrentes da adjudicação dos objetos desta Ata, salvo quando expressamente autorizado pela 
Secretaria Municipal da Educação – SME. 
 
Subcláusula Quarta – Caberá ao órgão participante, além das obrigações previstas na Lei 8.666/93 
e demais normas pertinentes: 
a) Fiscalizar a entrega do objeto da Ata através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da detentora do registro, que atenderá ou justificará de imediato;  
b) Efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 
c) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a detentora do registro; 
d) Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da detentora do 
registro, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
e) Notificar a detentora do registro de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto 
contratual;  
f) Proporcionar à detentora do registro de preço todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a detentora do registro entregar fora das 
especificações do Termo de Referência (anexo I do presente edital) e de seus anexos, bem como na 
proposta; 
h) Aplicar penalidades previstas em lei e neste instrumento; 
i) A Secretaria Municipal da Educação/SME obriga-se a cumprir todas as exigências contidas na 
presente Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os 
quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento, e 
servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 27, do Decreto Municipal 
n° 12.255/2007. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações 
previstas no art. 27 do Decreto Municipal n° 12.255/2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o 
fornecedor.  
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes ou se recuse a efetuar o fornecimento terá o seu registro de 
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a 
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 
1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações e quantitativos 
estabelecidos neste instrumento, no edital de licitação e na proposta da empresa vencedora do 
certame, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de emissão da ordem de fornecimento ou 
instrumento hábil.  
1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pelo órgão participante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.  
1.2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será realizada na Avenida Dr. Silas 
Munguba, 4820 – Itaperi, CEP: 60714-242, Fortaleza - CE – Sede do Almoxarifado da Secretaria 
Municipal da Educação, devendo ser testado e comprovado a sua qualidade e quantidade dos 
materiais. 
 
Subcláusula Segunda – Quanto ao recebimento: 
2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pelo órgão 
participante; 
2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
2.3.  O objeto que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações desta Ata 
será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a substituí-los 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 
2.4. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o 
número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e 
quantitativa do(s) item(ns) recebido e o local do recebimento.  
2.5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e criminais inclusive do servidor administrativo que não observou 
as cláusulas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
O pagamento, advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) 
órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante empenho ou depósito em 
Conta Corrente da detentora da Ata, exclusivamente no Banco do Brasil. 
Subcláusula Primeira – A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à detentora da 
Ata para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 
Subcláusula Segunda – Ao órgão participante reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para 
o pagamento se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da empresa 
vencedora do certame licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as especificações 
apresentadas na proposta. 
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da Ata, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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Subcláusula Quarta - È vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
Subcláusula Quinta – Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
seguintes comprovantes: documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a 
qual abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, conforme Portaria MF 
nº 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
Subcláusula Sexta – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
Subcláusula Sétima - O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na 
proposta. 
Subcláusula Oitava - As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão pela 
fonte de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
consignadas abaixo: 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.101 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação; 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.105 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias contados da homologação do certame, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório caso não aceite as 
razões do pedido. 
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
I - Por ato unilateral da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR, 
gestora da ata, quando: 
a- A Detentora do registro não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela SME; 
II - Por ato unilateral do órgão participante do Sistema de Registro de Preços, Secretaria Municipal da 
Educação, quando:  
a- A Detentora do registro não atender à convocação para assinar o contrato, não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pelo órgão; 
b- A Detentora do registro deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu origem ao 
Registro de Preços, sobretudo no que diz respeito aos prazos de entrega dos produtos; 
c- A Detentora do registro der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
d- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
e- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora do 
Sistema de Registros de Preços se recusar a baixá-los. 
f- Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
III- Pela detentora do registro quando, mediante solicitação por escrito ao titular do Contratante, 
comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 
ao Registro de Preços, desde que devidamente fundamentada numa das seguintes razões: 
a- Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
fornecimento ou parcela deste, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à detentora/fornecedora o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
b- Não liberação, por parte do órgão participante, de área, local ou objeto para execução do 
fornecimento, nos prazos determinados. 
c- Ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
de fornecimento.  
Subcláusula Segunda - A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos 
na subcláusula anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante de ciência nos autos que deram origem ao registro de preços. 
2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita mediante publicação no DOM por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da ultima publicação. 
Subcláusula Terceira- Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório nos casos de 
cancelamento de preço registrado previstos nos incisos I e II e quando a Administração não aceitar 
as razões mencionadas no inciso III, todos da Subcláusula Primeira , sendo o prazo para 
interposição de recurso de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação, de acordo com a 
Subcláusula Segunda, deste edital. 
3.1. No caso de cancelamento fundamentado no inciso I, alínea “a” do subitem 26.6 deste edital, o 
titular da Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza – CLFOR extinguirá os efeitos da 
homologação referente exclusivamente ao objeto cotado pela empresa cancelada e enviará os autos 
do processo ao pregoeiro, que retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de classificação e qualificação, para posterior assinatura da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14 do 
Decreto Municipal nº 11.251/2002, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades: 
1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave; 
1.2. Multas, cumulativa ou não com as demais sanções, nas seguintes formas: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
entrega do produto, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços contrato, nas hipóteses de recusa 
na assinatura da ata de registro de preços, rescisão por inexecução da ata – caracterizando-se 
quando houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas – entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, 
estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do 
termo de referência e da proposta da contratada. 
1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
Subcláusula Segunda – Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 
Lei nº 10.520/2002 e suas alterações, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no edital originário e no contrato e das demais cominações legais. 
Subcláusula Terceira – O valor correspondente a qualquer multa aplicada à detentora do presente 
registro de preços, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta cláusula, ou ainda, a critério do órgão 
participante, via Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação, ficando a detentora do registro obrigada a comprovar o recolhimento 
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido no sítio da 
Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
Subcláusula Quarta – Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito 
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
Subcláusula Quinta – No caso de a detentora ser credora de valor suficiente, o órgão participante 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
Subcláusula Sexta – Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente 
devidos, responderá a detentora pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
Subcláusula Sétima – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do §2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
Subcláusula Oitava – A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula é de competência exclusiva 
do Senhor Secretário Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do §3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
Subcláusula Nona – As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
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Signatários: 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

      

      

 

Entidade 
Participante 

Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

      

      

Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ 

MAPA DE PREÇOS DOS BENS 
 
 
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO e os fornecedores _____________________, cujos 
preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº _______. 
 
 

ITEM CÓD 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM 

FORNECEDORES  QUANTIDADE PREÇO 
REGISTRADO 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato nº ___ / 20___  
Processo nº. P228794/2014 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A ______________ 
____________________________________________________ 
E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
A(O)_________________________________ situada(o) na ______________________, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da Carteira 
de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em 
(Município - UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na _________________________________, 
CEP: ___________, Fone: ______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº 
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° _____, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, Lei nº 10520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 
________ e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de livros paradidáticos que serão utilizados nas 
bibliotecas das Escolas de Tempo Integral da Rede Municipal de Ensino de Fortaleza, de acordo com 
as especificações e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico ____/2014 e na proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste 
independente de translado.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ _______(_____________), sujeito a 
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 
proposta. 
5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 
variação do índice econômico TJLP – Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro equivalente, caso esta 
seja extinta. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento, advindo do objeto contratual será proveniente dos recursos do(s) órgão(s) 
participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante empenho ou depósito em 
Conta Corrente da CONTRATADA exclusivamente no Banco do Brasil. 
5.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 
5.3. À Secretaria Municipal da Educação – SME reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal 
para o pagamento se os dados constantes da mesma estiverem em desacordo com os dados da 
empresa vencedora do certame licitatório, ou os objetos estiverem em desacordo com as 
especificações apresentadas na proposta. 
5.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.5. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
5.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange 
as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991, conforme Portaria MF nº 358 de 5 de 
setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Justiça Trabalhista.  
5.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
5.8. O C.N.P.J. Constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela fonte de recursos do(s) 
órgão(s)/entidade(s) contratante consignadas abaixo: 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.101 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação; 

 Projeto/Atividade 24901.12.368.0042.2124.0001, Elemento de Despesa 44.90.52, Fonte de 
Recurso 0.105 do orçamento da Secretaria Municipal da Educação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
7.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser prorrogados nos termos do que 
dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
CLAÚSULA OITAVA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
8.1. Quanto à entrega: 
8.1.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº ______, no próprio 
edital e na proposta da empresa vencedora do certame, em horário comercial, no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da data de emissão da ordem de fornecimento ou instrumento hábil.  
8.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
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8.1.3 A entrega do objeto deste Contrato será realizada em locais posteriormente definidos pela 
contratante e sem nenhum ônus para a mesma, onde o gestor do Contrato testará e comprovará a 
qualidade e quantidade exigidas dos materiais. 
 
 
8.2. Quanto ao recebimento: 
8.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE; 
8.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
8.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 
deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 
substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 
considerada em atraso quanto ao prazo da entrega.    
8.4. Deverá constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o 
número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e 
quantitativa do(s) item(ns) recebido e o local do recebimento.  
8.5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a rescisão do presente contrato, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e criminais inclusive do servidor administrativo que não observou as cláusulas.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. O fornecimento do material de higiene pessoal e individual, pela CONTRATADA, obedecerá ao 
estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº __________ e em seus anexos, neste Instrumento 
Contratual, na Lei no. 8.666/93 e nas demais normas legais e regulamentos pertinentes. Destacam-se 
além de outras obrigações constantes no Edital e no Contrato, as seguintes obrigações: 
9.1.1. Atender plenamente o compromisso assumido junto à Secretaria Municipal da Educação – 
SME, através da proposta de preço, a qual passa a integrar este instrumento, independente de 
transcrição.  
9.1.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização 
ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 
9.1.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
9.1.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.1.6. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico nº ______, no prazo fixado pelo(s) CONTRATANTE, contado da sua notificação; 
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9.1.7. Manter durante todo o prazo de vigência do Contrato, total compatibilidade no que diz respeito 
às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a habilitação e qualificação 
exigida quando da assinatura deste Contrato; 
9.1.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração; 
9.1.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela 
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos 
objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 
9.1.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer título os direitos e 
obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos deste termo de Referência, salvo quando 
expressamente autorizado pela Secretaria Municipal da Educação – SME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Além das obrigações resultantes da Lei no. 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações da CONTRATANTE: 
10.2. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.3. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste documento; 
10.4. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 
10.5. Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 
10.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto 
contratual; 
10.7. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
10.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais de limpeza e higiene que a CONTRATADA entregar 
fora das especificações do Termo de Referência e de seus anexos, bem como na proposta; 
10.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.10. A CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 
_______________________, ________________, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. 
11.2. O processo de fiscalização de entrega e recebimento do objeto da presente licitação ocorrerão 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação – SME, na pessoa de seu representante 
e na presença de funcionários da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
12.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
12.1.2. Multas, cumulativa ou não com as demais sanções, nas seguintes formas: 
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a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 
entrega do produto, decorridos 30 (trinta) dias em atraso o contratante poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato – caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os 
serviços forem prestados fora das especificações constantes do termo de referência e da proposta 
da contratada. 
12.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
12.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e suas 
alterações, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital originário e 
no contrato e das demais cominações legais. 
12.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo 
quarto desta cláusula, ou ainda, a critério da contratante, via Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a 
comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá 
ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza – SEFIN, 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
12.4. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 
1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 
12.5. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente, a contratante poderá proceder ao 
desconto da multa devida na proporção do crédito. 
12.6. Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, responderá 
a contratada pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
12.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente 
com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, nos termos do §2º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
12.8. A sanção estabelecida no inciso IV desta cláusula é de competência exclusiva do Senhor 
Secretário Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação, nos termos do §3º, do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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12.9. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela contratante, com as 
consequências previstas abaixo: 
13.1.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII o art. 78, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja conveniência da contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
13.2. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, quando os houver sofrido. 
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79, acarreta as conseqüências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações15.2. Este contrato poderá ser 
rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) 
dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 
8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
14.1. O contratante deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada 
a prestação de garantia através de Título da Dívida Agrária. 
14.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo de 
vigência da ata de registro de preços ou do contrato. 
14.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
14.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.1 deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do Município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

FL. | 64 

 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA - CLFOR 

Rua do Rosário, 77, - Centro – Ed.Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – CEP 60.055-090 
 Fortaleza-Ce. Fones: (85) 3452-3483 – Fax: (85)-3252-1630 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE 
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EDITAL Nº. 1994/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2015 –  

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADM. Nº P228794/2014 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes 
e pelas testemunhas abaixo. 
 

Local e data 
 

(nome do representante)                         (nome do representante) 
CONTRATANTE                        CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
(nome da testemunha 1)                                                              (nome da testemunha 2) 

RG:                                                                              RG: 
CPF:                                                                           CPF: 

Visto: 
 

(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a) jurídico(a ) da CONTRATANTE) 


